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De: Secretaria de Comissões Permanentes
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 
  

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 104/2025/SCP 
  
Senhor Secretário, 
  

Considerando a realização da Reunião da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 
realizada em 02.04.2025, devolvemos os processos abaixo relacionados com os devidos 
pareceres pela Aprovação exarados pelas Comissões. 
  

1)Processo nº 2031/2025 - Clique Aqui (Aprovação com Emendas de Redação) 
PROJETO  DE  LEI  DE  AUTORIA  DA  VEREADORA  MICHELLY  ALENCAR  QUE:
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DOS TRILHEIROS DO
COXIPÓ DO OURO. 
  

2)Processo nº 2630/2025 - Clique Aqui (Aprovação) 
PROJETO DE RESOLUÇÃO DE AUTORIA DO VEREADOR RAFAEL RANALLI QUE:
CRIA A COMENDA "SGT. ODENIL ALVES" E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
  

  

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3800310030003200380032003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/Sistema/Protocolo/Processo2/Digital.aspx?id=449274&arquivo=Arquivo/Documents/PL/449274-20250218114044737936698TOQ(8028).pdf&identificador=3400340039003200370034003A005000&tipoId=F449274
https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/Sistema/Protocolo/Processo2/Digital.aspx?id=448897&arquivo=Arquivo/Documents/PLS/448897-202502171537440981522PMBC3(8425).pdf&identificador=3400340038003800390037003A005000&tipoId=F448897


Rafael Silva do Amaral 
Secretário de Comissões Permanentes 

  
 
 
 
 
 
 

Cuiabá-MT, 3 de abril de 2025.
 
 
 
 
 

 
 

Tramitado por: Rafael Martins da Cruz
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